
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SILVÉRIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

DECRETO N 2  365 DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

Regulamenta a composição do Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social. 

O Prefeito Municipal de Dom Silvério-MG, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal; 

Considerando o art. 5,  §12  da Lei Municipal n1.545/2010, alterada pelo Lei 

n21857/2023, combinado com a Lei Federal n 11.124/2005; 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam nomeados os membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social - CGFMHIS, para um mandato de 02 (dois) anos: 

- Representantes do Poder Público Municipal: 

a) Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social; 

Titular: Glaucia Guimarães Miranda 

Suplente: Eda Helen de Leles 

b) Representante da Secretaria de Obras; 

Titular: Geraldo Berlani Luis da Cruz 

Suplente: Euler Márcio Cunha Soares 

c) Representante da Secretaria de Administração e Finanças; 

Titular: Leonardo Martins da Silva 

Suplente: Roberta Barcelios Guimarães 

d) Representante da Secretaria de Saúde; 

Titular: Leila Cristina Barcelios 

Suplente: Simone Ribeiro Pena 

II - Representantes da Sociedade Civil: 

a) Representantes de entidades representativas na área de Assistência 

Social: 

Titular: Agueda Cotta Guimarães 
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Suplente: Maria Cristina de Queiroz Gomes 

Art. 22  A Presidência do Conselho Gestor do FHIS será exercida por Secretária 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

Art. 32  O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitindo-se a 

recondução por igual período. 

Art. 42  O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente, 

ficando expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, 

vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

Art. 52  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Dom Silvério-MG, 30 de junho de 2023. 
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Prefeito Muricipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SILVRI0 
Documento publicado no quadro de Avises -
Do Saguão da Prefeitura. 

Oata 3  Ls±J  cQO;)-. 

Pela Prefeitura 

PRAÇA PRESIDENTE VARGAS, 143 - CENTRO DOM SILVÉRIO - MG 
TEL - (31) 3857 - 1311 - E-MAIL - administracao@domsilverio.mg.gOv.br  


